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do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo Social: JS TraNSPorTadora dE carGa lTda
iNScriÇÃo ESTadUal: 15.691.198-1
aiNf: 032021510000063-1
AFRE: Leonardo Haeffner
ENdriGo KaVEcKY MacHiTi
coordenador Substituto da cEraT Marabá

Protocolo: 680747
O Ilmo. Sr. Coordenador Substituto da CERAT de Marabá, desta Se-
cretaria de Estado da Fazenda.
faZ SaBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NoTificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo Social: f. a. rodriGUES da SilVa GENEroS aliMENTicioS EirEli
iNScriÇÃo ESTadUal: 15.699.928-5
aiNf: 032021510000064-0
AFRE: Leonardo Haeffner
ENdriGo KaVEcKY MacHiTi
coordenador Substituto da cEraT Marabá

Protocolo: 680751
O Ilmo. Sr. Coordenador Substituto da CERAT de Marabá, desta Se-
cretaria de Estado da Fazenda.
faZ SaBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NoTificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo Social: M alMEida SilVa coMErcio dE MErcadoriaS
iNScriÇÃo ESTadUal: 15.648.232-0
aiNf: 032021510000071-2
AFRE: Leonardo Haeffner
ENdriGo KaVEcKY MacHiTi
coordenador Substituto da cEraT Marabá

Protocolo: 680777
O Ilmo. Sr. Coordenador Substituto da CERAT de Marabá, desta Se-
cretaria de Estado da Fazenda.
faZ SaBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NoTificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo Social: M&d coUro lTda
iNScriÇÃo ESTadUal: 15.726.264-2
aiNf: 032021510000070-4
AFRE: Leonardo Haeffner
ENdriGo KaVEcKY MacHiTi
coordenador Substituto da cEraT Marabá

Protocolo: 680773
O Ilmo. Sr. Coordenador Substituto da CERAT de Marabá, desta Se-
cretaria de Estado da Fazenda.
faZ SaBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NoTificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 

município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo Social: GoiaNo rEPrESENTaÇoES dE VENdaS dE aliMENToS lTda
iNScriÇÃo ESTadUal: 15.722.202-0
aiNf: 032021510000068-2
AFRE: Leonardo Haeffner
ENdriGo KaVEcKY MacHiTi
coordenador Substituto da cEraT Marabá

Protocolo: 680765
O Ilmo. Sr. Coordenador Substituto da CERAT de Marabá, desta Se-
cretaria de Estado da Fazenda.
faZ SaBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NoTificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo Social: V. c. dE araUJo do carMo
iNScriÇÃo ESTadUal: 15.732.018-9
aiNf: 032021510000067-4
AFRE: Leonardo Haeffner
ENdriGo KaVEcKY MacHiTi
coordenador Substituto da cEraT Marabá

Protocolo: 680763
O Ilmo. Sr. Coordenador Substituto da CERAT de Marabá, desta Se-
cretaria de Estado da Fazenda.
faZ SaBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NoTificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo Social: faBricaÇÃo dE MadEira laMiNada NoVa Plac EirEli
iNScriÇÃo ESTadUal: 15.717.273-2
aiNf: 032021510000069-0
AFRE: Leonardo Haeffner
ENdriGo KaVEcKY MacHiTi
coordenador Substituto da cEraT Marabá

Protocolo: 680770
O Ilmo. Sr. Coordenador Substituto da CERAT de Marabá, desta Se-
cretaria de Estado da Fazenda.
faZ SaBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NoTificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo Social: alElUia & MarTiNEZ PrEParaÇÃo dE aliMENToS lTda
iNScriÇÃo ESTadUal: 15.729.518-4
aiNf: 032021510000072-0
AFRE: Leonardo Haeffner
ENdriGo KaVEcKY MacHiTi
coordenador Substituto da cEraT Marabá

Protocolo: 680782
O Coordenador Substituto da CERAT Marabá, no uso de suas atri-
buições, NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da firma 
abaixo relacionada, nos termos do artigo 11 da lei n.º 6.182/98 e dos ar-
tigos 65 e 66 da lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do 
ricMS, aprovado pelo decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos 
a seguir relacionados, objeto da ação fiscal de rotina ou Pontual, no prazo 
de 15 (quinze) dias,  contados da data em que se considera notificado o 
contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, iii da lei 6.182/98.


